ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 06/08/2018 
Cria o DEPARTAMENTO MULTICAMPI DE MANUTENÇÃO E GUARDA DO ACERVO ACADÊMICO (DMGA) DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e NOMEIA DEPOSITÁRIO.




O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade do aproveitamento do espaço físico que são mantidos toda documentação da vida acadêmica do alunado;

Considerando as novas tecnologias que criam a possibilidade da conversão dos documentos físicos para o formato digital de forma segura através de certificação digital padrão ICP-Brasil;

Considerando que a operacionalização para conversão de documentos físicos para o formato digital deve realizar-se mediante softwares específicos através de uma equipe especializada mediante grande quantidade de arquivos físicos armazenados pela Universidade;

Considerando a Portaria MEC n.º 1.224, de 18 de dezembro de 2013, que institui normas sobre a manutenção e guarda do Acervo Acadêmico das Instituições de Educação Superior (IES) pertencentes ao sistema federal de ensino; 

Considerando o Ofício da Reitoria n.º 01/2014 de 05 de junho de 2014 que indica o Depositário do Acervo Acadêmico Informatizado Digitalizado (DAID), pelo seguinte;
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
 Cria o  DEPARTAMENTO MULTICAMPI DE MANUTENÇÃO E GUARDA DO ACERVO ACADÊMICO (DMGA) DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e nomeia RESPONSÁVEL o funcionário ROGÉRIO DUTRA,  (Mat. F. N.º 0678) que exerce as funções de DEPOSITÁRIO DO ACERVO INFORMATIZADO DIGITALIZADO (DAID).
Artigo 2.º -
 As atribuições e competências do Responsável pelo Departamento Multicampi de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico (DMGA) estão especificadas no Regulamento da Política de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico da Universidade Paranaense – UNIPAR, podendo ser complementadas por outros Atos Executivos da Reitoria.
Artigo 3.º -
O Responsável pelo Departamento Multicampi de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico (DMGA), exercerá suas funções concomitantemente ao de Chefe de Gabinete da Reitoria.
Artigo 4.º -
Considerando a legislação em vigor e a complexidade e volume das atividades desenvolvidas pelo Departamento Multicampi de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico (DMGA), será disponibilizado para cumprimento das suas atividades um funcionário nomeado pela Reitoria, que será Responsável pelo processo de digitalização do acervo acadêmico.
Artigo 5.º -
O Departamento Multicampi de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico (DMGA) é subordinado diretamente à Reitoria.

Artigo 6.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 06 de agosto de 2018.








 CARLOS EDUARDO GARCIA

          



REITOR  – UNIPAR
